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Contrato Nº 04/2023

PROCESSO Nº 01416.008911/2021-07
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO Nº 04/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA –
ANCINE E A EMPRESA BESAFE BRASIL
CONSULTORIA EM TI E GESTAO DE RISCOS
LTDA

 
A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE, por intermédio da Coordenação de Licitações e
Compras – CLC, situada na Avenida Graça Aranha, n° 35, Centro, CEP 20030-002, na cidade do Rio de
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 04.884.574/0001-20, neste ato representado pelo Secretário de
Gestão Interna, EDUARDO FONSECA DE MORAES, nomeado pela Portaria ANCINE nº 201- E, de
16 abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2020, portador da matrícula
funcional nº 1905218, doravante denominada CONTRATANTE, e a BESAFE BRASIL
CONSULTORIA EM TI E GESTAO DE RISCOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
22.414.960/0001-30, sediada na Rua Canadá, nº 1900, Bacacheri, Curitiba/PR, CEP: 82.510-290,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO BENATTO,
conforme atos constitutivos da empresa constante dos autos, tendo em vista o que no Processo nº
01416.00891/2021-07 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de
4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 01/2023, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1.       CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e
comunicação de serviço de Análise de Segurança Cibernética, a ser executado no ambiente computacional
da Agência Nacional do Cinema, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
1.2.    Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3.  Objeto da contratação:
  

Item Descrição CATSERV

1 Serviço de análise de segurança  



cibernética, por meio da execução de testes de invasão (pentest) 27022

 

2.       CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1.  O prazo de vigência  deste  Contrato é  aquele fixado no Edital, com início na data  de 27/02/2023 e
encerramento em 27/02/2024.
2.1.1.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
 
3.       CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).
3.1.    No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
 
4.       CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da ANCINE, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 20203/203003
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 13.122.0032.2000.0001
Elemento de Despesa: 3390.40.11
PI: 232000SINFR - SUPORTE INFRAESTRUTURA DE TI
Nota de Empenho: 2023NE000061, emitida em 15 de Fevereiro de 2023, no valor de R$ 15.800,00
(quinze mil e oitocentos reais).

4.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
 
5.       CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;
5.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o
Termo de Referência;
5.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993;

5.3.1.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

5.4.     O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:



5.4.1.  o prazo de validade;
5.4.2.  a data da emissão;
5.4.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;
5.4.4.  o período de prestação dos serviços;
5.4.5.  o valor a pagar; e
5.4.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
5.6.  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.6.1.  não produziu os resultados acordados;
5.6.2.  deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
5.6.3.  deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;

5.8.  Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
5.9.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da CONTRATANTE;
5.10.   Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;
5.11.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
5.12.   Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa;
5.13.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.13.1.  Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

5.14.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber;
5.15.   É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente;



5.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

6.       CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1.  Os preços celebrados em contrato serão fixos e irreajustáveis.
 
7.       CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
8.       CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
8.1.  ROTINAS DE EXECUÇÃO:

8.1.1.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação de penalidades;
8.1.2.  A execução dos serviços será iniciada a partir do fim da vigência do atual contrato ou em outra
data previamente acordada entre CONTRATANTE e CONTRATADA, sempre respeitado o prazo
mínimo de dez dias da publicação da assinatura do contrato;
8.1.3.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993;
8.1.4.  O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;
8.1.5.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência;
8.1.6.  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;
8.1.7.  O fiscal técnico deverá apresentar à CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;



8.1.8.  Em hipótese nenhuma será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;
8.1.9.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;
8.1.10.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de
acordo com as regras previstas no ato convocatório;
8.1.11.  O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;
8.1.12.  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e
80 da Lei nº 8.666, de 1993;
8.1.13.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato;
8.1.14.  As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação;
8.1.15.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.1.16.  Os chamados, bem como as providências tomadas, devem ser armazenados em sistema da
Licitante Vencedora para controle de chamados. Esse sistema deverá estar disponível à ANCINE e ter
capacidade de apresentar número do chamado, data e hora de abertura, nome da pessoa que abriu e do
técnico alocado, bem como as atividades executadas, data e hora de fechamento do chamado e
resolução aplicada. Os chamados somente poderão ser fechados após autorização do solicitante;
8.1.17.  Os serviços deverão ocorrer de acordo com instruções a serem dadas pela Gerência de
Tecnologia da Informação (SGI/GTI) ou por servidor designado para esse fim.

8.2. EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO:
8.2.1. A Licitante Vencedora entregará a ANCINE, no que couber, a documentação completa e
atualizada dos serviços realizados;

8.2.1.1. Será permitido à Licitante Vencedora entregar os documentos em meio eletrônico,
apenas quando a versão impressa não existir;

8.2.2. Somente será emitido o ACEITE DO OBJETO após a conclusão da verificação da
conformidade dos itens às especificações disciplinadas em Termo de Referência;
8.2.3. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado
relatório circunstanciado, contendo o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos
que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;
8.2.4.Os itens do objeto poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser



corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação de penalidades;
8.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº
05/2017);
8.2.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
8.2.7.  O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo gestor do contrato;

8.2.7.1.   O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
8.2.7.2.   O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura.

8.3.  MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO:
8.3.1.  São instrumentos formais de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA:

8.3.1.1.   Ofício;
8.3.1.2.   Ata de reunião;
8.3.1.3.   Carta;
8.3.1.4.   E-mail institucional/corporativo;
8.3.1.5.   Demais termos previstos no instrumento convocatório.

8.3.2.  A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA deverá dar-se preferencialmente via
e-mail, podendo utilizar-se de ofício quando o caso assim requerer e a comunicação não for urgente;
8.3.3.  A CONTRATADA deverá repassar a CONTRANTE ao menos 02 (dois) endereços de e-mail
para contato.

8.4.  MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA:
8.4.1.  A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob
qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da
classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos.
 

9.     CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.2.  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
9.1.3.  Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência;



9.1.4.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;
9.1.5.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
9.1.6.  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;
9.1.7.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
9.1.8.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017;
9.1.9.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

9.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA:
9.2.1.  Executar o objeto conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos;
9.2.2.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.2.3.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), caso exigido no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.5.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE;
9.2.6.  Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;
9.2.7.  Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do período
de contrato.
9.2.8.  Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização da contratante;
9.2.9.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
9.2.10.  Deverá ser garantida a disponibilidade, integridade, confidencialidade e sigilo dos
documentos e informações inerentes a este contrato e seus serviços, podendo ser responsabilizado
legalmente, nos termos da lei, a quem porventura causar danos diretamente à CONTRATANTE,
garantidos os direitos à ampla defesa e contraditório;
9.2.11.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;



9.2.12.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE;
9.2.13.  Cumprir os requisitos de segurança da informação e de proteção de dados estabelecidos no
Decreto n.° 9.637, de 26 de dezembro de 2018, e na Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018, além de
observar as normas pertinentes editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

9.2.13.1.   A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente.
9.2.13.2.   A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
9.2.13.3.   A CONTRATADA deve cumprir a LGPD quanto a todos os dados pessoais a que
tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado.
9.2.13.4.   É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.2.13.5.   A CONTRATADA deverá apresentar declaração de que os profissionais responsáveis
pela execução do serviço têm conhecimento sobre a LGPD, e que tem ciência sobre os
cuidados a serem tomados no que tange o tratamento de dados pessoais.
9.2.13.6.   Os dados obtidos pela CONTRATADA durante a execução dos serviços somente
poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros,
ressalvados contratos específicos para tratamento de dados firmados de acordo com os ditames
dessa Lei.

 
10.   CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1.   Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002 a
CONTRATADA que:

10.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
10.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;
10.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; e
10.1.5.  Cometer fraude fiscal.

10.2.   Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1.  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;
10.2.2.  Multa de:

10.2.2.1.   0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;



10.2.2.2.   0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subTipo anterior ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;
10.2.2.3.   0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;
10.2.2.4.   0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo; e
10.2.2.5.   0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia, observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;
10.2.2.6.   As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
10.2.4.  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
10.2.4.1.   A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 do Termo de
Referência.
10.2.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

10.3.   As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
10.4.   Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:
10.5.   Tabela 1:
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 
 
10.6.    Tabela 2:
 

INFRAÇÃO



ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por ocorrência;

03

 
10.7.    Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que

10.7.1.  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
10.7.2.  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.7.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.8.   A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;
10.9.   As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente;

10.9.1.  Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.10.   A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade;
10.11.   Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR;
10.12.   A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,



seguirão seu rito normal na unidade administrativa;
10.13.   O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público;
10.14.   As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
11.   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1.   O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2.  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.   Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
11.3.   A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4.   O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3.  Indenizações e multas.

 
12.   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1.  É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.2.  É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1.  A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2.  A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

13.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 



14.   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.
 
15.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1.    É eleito o Foro do Rio de Janeiro – Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023.
 
 

EDUARDO FONSECA DE MORAES

Secretário de Gestão Interna
 

LEONARDO BENATTO

Sócio Proprietário
 
TESTEMUNHAS:
1-
2-
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